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EDITAL N.º 83/2023  
 

CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara Municipal de 
Benavente 
 

Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, que 
a seguir se mencionam: 
 

Reunião Ordinária realizada em 13 de março de 2023 
 

1- Deliberou por unanimidade tomar conhecimento do abaixo-assinado de 
um grupo de profissionais de educação do Agrupamento de Escolas de 
Benavente, relativo à defesa da escola pública, e manifestar solidariedade 
com as suas reivindicações. 
Mais deliberou, igualmente por unanimidade, remeter a presente 
deliberação a conhecimento dos dois Agrupamentos de Escolas do 
município de Benavente e do ministério da Educação; 

 

2- Deliberou por unanimidade manifestar a disponibilidade da Câmara 
Municipal para autorizar, caso a caso, os eventos que o sócio-gerente da 
empresa Bar do Concelho – Sociedade Unipessoal, Lda. pretende levar a 
efeito no Largo 25 de abril, n.º 2, em Samora Correia; 

 

3- Deliberou por unanimidade homologar a Informação n.º 7203/2023, de 06-
03 e, nos termos da mesma, renunciar ao direito de preferência, em 1.º 
grau, nos termos do art. 29.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, na 
alienação duma moradia de rés-do-chão, primeiro andar, garagem e 
logradouro construída no lote 66 da Zona “B”  constituído em direito de 
superfície, sito na Urbanização dos Setores 4 e 16 do P.G.U. de Samora 
Correia (atualmente, Rua Pedro Nunes, lote 66), no município de 
Benavente, com a área coberta de 88,00 m2 e descoberta de 56,00  m2, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Benavente sob o n.º 0577 
da freguesia de Samora Correia e inscrito na matriz predial urbana da 
mesma freguesia sob o artigo 3303, e autorizar a venda do edificado pelo 
valor de 235.000,00 €  (duzentos e trinta cinco  mil  euros); 

 

4- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente da 
Câmara Municipal, que homologou a ata do júri do procedimento tendente 
à empreitada de “Requalificação e pavimentação da Rua Manuel Martins 
Alves, em Santo Estêvão”, e considerando a impossibilidade de agendar, 
em tempo útil, para decisão do órgão executivo, deferiu a prorrogação do 
prazo fixado para a apresentação de propostas por mais 25 dias; 

 

5- Deliberou por conceder a autorização solicitada para a elaboração de 
uma perfuração horizontal para passar uma conduta por baixo da estrada 
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municipal na Herdade da Amieira, freguesia de Benavente, devendo os 
trabalhos ser acompanhados pela Autarquia e ser apresentada peça 
desenhada com localização exata, para que possa ser concedida a 
referida passagem; 

 

6- Deliberou por unanimidade emitir parecer favorável ao projeto de 
rearborização com sobreiro (Quercus suber) em Silha Matias (32,83 
hectares) e Belmonte (2,77 hectares), freguesia de Samora Correia, 
perfazendo uma área total de 35,60 hectares, nos termos da Informação 
do Planeamento, Ambiente e Fiscalização, de 08.03.2023, e respetivo 
parecer do gestor técnico do processo, que homologou; 

 

7- Deliberou por unanimidade ceder o auditório do Centro Cultural de 
Samora Correia e as instalações anexas à Universidade Católica 
Portuguesa, para realização de um módulo sobre regadio em Portugal, do 
curso Strategic Agribusiness Management, dia 30 de março; 

 

8- Deliberou por unanimidade autorizar a transferência das verbas de 
15.000,00 € (quinze mil euros) para o Agrupamento de Escolas de 
Benavente e 20.000,00 € (vinte mil euros) para o Agrupamento de 
Escolas de Samora Correia, relativas a encargos com contratação de 
serviços, nomeadamente, comunicações, energia, gás, bem como 
expediente e limpeza, devendo os Agrupamentos de Escola 
apresentarem os justificativos da despesa correspondente. 

 
 

Benavente, 20 de março de 2023. 
 

O presidente da Câmara Municipal, 
 
 

  (Carlos António Pinto Coutinho) 


